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Jornal Oficial
dos Municípios
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Água Boa
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RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2008.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato
Grosso, designado pelo Decreto nº 1926/2008; torna público o resultado
da sessão que realizou-se na data de 15/09/2008, licitação na modalidade
de Pregão Presencial, Menor Preço por ítem, conforme publicação no Diário
Oficial e local de costume na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa,
tendo por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
equipamentos para telecomunicação de dados e prestação de serviços de
instalação dos equipamentos, conforme descrito no Edital de Pregão
Presencial nº 031/2008 e seus anexos.

         Empresa         Item       Valor homologado
C.S. Gonçalves Nunes – Eletrônica              1     15.950,00
Esquadrias Lamb Industria e Comércio Ltda.  2     14.700,00
C.S. Gonçalves Nunes – Eletrônica              3     19.500,00

  Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Apiacás
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°132/2007
CONTRATADO-NOVA GUIA CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 4.600, M²
VALOR: 29.368,89(vinte e nove mil, trezentos e sessenta e oito reais e
oitenta e nove centavos)

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
DECRETO Nº 094/2008

Que dispõe sobre exoneração de candidatos nomeados para ocupar
cargo público.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, Prefeito Municipal de Barra do
Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO, o não comparecimento de Candidatos
nomeados pelo  Decreto Nº 063/2008,  no  prazo previsto no Item
18.1.1 do Edital do Concurso 001/2006, de 16/11/2006 combinado
com o Parágrafo 4º do Artigo 28 da Lei Complementar nº 001/2005.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Fica exonerada a candidata abaixo relacionada, nomeada
pelo Decreto Nº 063/2008 de 26/06/2008, conforme segue:

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA
§ ELIANE LINS DA SILVA

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 29 de setembro de 2008.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
 Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.

 JOÃO NESTOR DE GOIS ALVES
 Sec. Mun. Adm. e Finanças

Prefeitura Municipal de Canarana
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Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

CONTRATO Nº 179/2008

OBJETO: Aquisição de uma plantadeira com 04 linhas, convencional,
chassi 2800 mm, espaçamento mínimo de 470mm, peso não superior a
760 Kg, capacidade de depósito do adubo de 50 kg, capacidade de depósito
da semente de 34 litros cada, distribuidor de adubo através de condutores
helicoidais, com revestimento interno de pvc.

DATA:  16/09/2008
CONTRATADA: FERNANDO BACCHIN AGROPECUÁRIA ME
VALOR GLOBAL: R$ 13.895,00

Guarantã do Norte/MT, 30 de SETEMBRO de 2.008

José Humberto Macedo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 188/2008
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES para atender
necessidades operacionais de Unidades de Saúde da Família e do Hospital
Municipal Nossa Senhora do Rosário deste município
DATA:  24/09/2008
CONTRATADA: COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES -
MACROSUL LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 8.466,23

CONTRATO Nº 189/2008
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES para atender
necessidades operacionais de Unidades de Saúde da Família e do Hospital
Municipal Nossa Senhora do Rosário deste município
DATA:  24/09/2008
CONTRATADA: SCHUSTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 821,00

Guarantã do Norte/MT, 30 de SETEMBRO de 2.008

José Humberto Macedo
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Mirassol D´Oeste

PORTARIA Nº 318 DE 26 DE SETEMBRO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o
resultado do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital
de Concurso nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição
Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento
dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital
001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio de
Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura Municipal,
bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1954/2008 e,
Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito

do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
baixa a seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Fica nomeado em caráter efetivo, o servidor abaixo relacionado
para exercer as atribuições do cargo de VIGIA, conforme Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Mirassol
D’Oeste LC 010/99 e resultado final de Concurso Público.

· VAGNER AGUIAR DA SILVA

Artigo 2º Será considerado desistente o servidor ora nomeado se
não comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação
desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativa, amparada
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 26 de Setembro de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 319 DE 26 DE SETEMBRO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o
resultado do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital
de Concurso nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição
Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento
dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital
001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio de
Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura Municipal,
bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1954/2008 e,
Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o

direito do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, baixa a seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Fica nomeado em caráter efetivo, o servidor abaixo
relacionado para exercer as atribuições do cargo de MOTORISTA,
conforme Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores
Públicos Municipais LC 010/99 e resultado final de Concurso Público.

· EDÉSIO DA SILVA CORREA

Artigo 2º Serão considerados desistentes os servidores ora
nomeados se não comparecerem no prazo de até 30 (trinta) dias a contar
da publicação desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo
justificativa, amparada pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso,
Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 26 de Setembro de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Guarita
DECRETO N° 069/2008

APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE CONTROLE
INTERNO – SCI N.º 001/2008, QUE DISPÕE SOBRE A PADRONIZAÇÃO
NA PRODUÇÃO DE INSTRUÇÕES NORMATIVAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA GUARITA, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso das atribuições legais, especialmente pela Lei Municipal
n.º 253/2007, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município
de Nova Guarita.

D E C R E T A:

Art. 1° Fica aprovada a Instrução Normativa do Sistema de
Controle Interno – SCI N.º 001/2008, que segue anexa como parte
integrante do presente decreto.

Parágrafo único – A Instrução Normativa a que se refere o caput
deste artigo dispõe sobre a produção de Instruções Normativas das rotinas
de trabalho e procedimentos de controle a serem observados pelas diversas
unidades da estrutura organizacional, no âmbito das administrações direta
e indireta do Poder Executivo e na Câmara de Vereadores.

Art. 2º Todas as Instruções Normativas a serem produzidas e
implementadas pelas diversas Unidades Responsáveis por seus
respectivos Sistemas Administrativos, seguirão obrigatoriamente a
padronização estabelecida na Instrução Normativa SCI N.º 001/2008.

Art. 3º Caberá à Unidade Central de Controle Interno - UCCI prestar
os esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos
deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Guarita - MT, 30 de
setembro de 2008.

ANTONIO JOSÉ ZANATTA
Prefeito Municipal
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Instrução Normativa SCI Nº. 001/2008

Versão: 01
Aprovação em: 30/09/2008.
Ato de aprovação: Decreto nº 069/2008.
Unidade Responsável: Unidade de Coordenação do Controle Interno.

I – FINALIDADE
Dispor sobre a produção de Instruções Normativas a respeito das

rotinas de trabalho a serem observadas pelas diversas unidades da
estrutura do Município, objetivando a implantação de procedimentos de
controle (“Normas das Normas”).

II – ABRANGÊNCIA
Abrange todas as unidades da estrutura organizacional, das

administrações direta e indireta, quer como executoras de tarefas, quer
como fornecedoras ou recebedoras de dados e informações em meio
documental ou informatizado.

III – CONCEITOS
1 – Instrução Normativa
Documento que estabelece os procedimentos a serem adotados

objetivando a padronização na execução de atividades e rotinas de
trabalho.

2 – Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle
Coletânea de Instruções Normativas.

3  - Fluxograma
Demonstração gráfica das rotinas de trabalho relacionada a cada

sistema administrativo, com a identificação das unidades executoras.

4 – Sistema
Conjunto de ações que, coordenadas, concorrem para um

determinado fim.

5 – Sistema Administrativo
Conjunto de atividades afins, relacionadas a funções finalísticas ou

de apoio, distribuídas em diversas unidades da organização e executadas
sob a orientação técnica do respectivo órgão central, com o objetivo de
atingir algum resultado.

6 – Ponto de Controle
Aspectos relevantes em um sistema administrativo, integrantes das

rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre as quais, em função
de sua importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver
algum procedimento de controle.

7- Procedimentos de Controle
Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com o objetivo de

assegurar a conformidade das operações inerentes a cada ponto de
controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades
e/ou preservar o patrimônio público.

8 – Sistema de Controle Interno

Conjunto de procedimentos de controle inseridos nos diversos
sistemas administrativos, executados ao longo da estrutura organizacional
sob a coordenação, orientação técnica e supervisão da unidade
responsável pela coordenação do controle interno.

IV – BASE LEGAL
A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido da
implementação do Sistema de Controle Interno do Município, sobre o qual
dispõem os arts. 31 da Constituição Federal, 59 da Lei Complementar
101/2000 e 8º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso, além da Lei Municipal nº 253/2007, que dispõe sobre o Sistema
de Controle Interno do Município de Nova Guarita – MT.

V – ORIGEM DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS
As Instruções Normativas fundamentam-se na necessidade da

padronização de procedimentos e do estabelecimento de procedimentos
de controle, tendo em vista as exigências legais ou regulamentares, as
orientações da Administração e as constatações da unidade responsável
pela coordenação do controle interno no Município, decorrentes de suas
atividades de auditoria interna.

Cabe a unidade que atua como órgão central de cada sistema
administrativo, que passa a ser identificada como “Unidade Responsável”
pela Instrução Normativa, a definição e formatação das Instruções
Normativas inerentes ao sistema.

As diversas unidades da estrutura organizacional que se sujeitam a
observância das rotinas de trabalho e dos procedimentos de controle
estabelecidos na Instrução Normativa passam a ser denominadas
“Unidade Executora”.

VI – RESPONSABILIDADES
1 – Da Unidade Responsável pela Instrução Normativa:
a)  promover discussões técnicas com as unidades executoras e

com a unidade responsável pela coordenação do controle interno, para
definir as rotinas de trabalho e identificar os pontos de controle e
respectivos procedimentos de controle, objetos da Instrução Normativa a
ser elaborada;

b) Obter aprovação da Instrução Normativa, após submetê-la a
apreciação da unidade responsável pela coordenação do controle interno,
e promover a sua divulgação e implementação;

c) manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar
a aplicação da Instrução Normativa.

2 – Das Unidades Executoras:
a) atender as solicitações da unidade responsável pela Instrução

Normativa na fase de sua formatação, quanto ao fornecimento de
informações e à participação no processo de elaboração;

b) alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre
alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando
a sua otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos
procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional;

c) manter a Instrução Normativa à disposição de todos funcionários
da           unidade, velando pelo fiel cumprimento da mesma;

d) cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em
especial quanto aos procedimentos de controle e quanto à padronização
dos procedimentos na geração de documentos, dados e informações.
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3 – Da Unidade Responsável pela Coordenação de Controle Interno:
a) prestar o apoio técnico na fase de elaboração das Instruções

Normativas e em suas atualizações, em especial no que tange a
identificação e avaliação dos pontos de controle e respectivos
procedimentos de controle;

b) através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos
procedimentos de controle inerentes a cada sistema administrativo,
propondo alterações nas Instruções Normativas para aprimoramento dos
controles ou mesmo a formatação de novas Instruções Normativas;

c) organizar e manter atualizado o manual de procedimentos, em
meio documental e/ou em base de dados, de forma que contenha sempre
a versão vigente de cada Instrução Normativa.

VII – FORMATO E CONTEÚDO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS
O formato do presente documento serve como modelo padrão para

as Instruções Normativas, que deverão conter os seguintes campos
obrigatórios:

1 – Na identificação:
Número da Instrução Normativa
A numeração deverá ser única e seqüencial para cada sistema

administrativo, com a identificação da sigla do sistema antes do número e
aposição do ano de sua expedição.

FORMATO: INSTRUÇÃO NORMATIVA  SXX Nº. 003/2008.

Indicação da Versão
Indica o número da versão do documento, atualizado após alterações.
Considera-se nova versão somente o documento pronto, ou seja,

aquele que, após apreciado pela unidade responsável pela coordenação
do controle interno, será encaminhado à aprovação.

Data da Aprovação
A aprovação da Instrução Normativa ou suas alterações será sempre

do Chefe do Poder Executivo, salvo delegação expressa deste.
FORMATO: 99/99/200X

Ato de Aprovação
Indica o número do decreto que aprovou o documento original ou

suas alterações, utilizado somente nos casos em que a Instrução
Normativa motivar efeitos externos à Administração, ou nas situações em
que seja conveniente maior divulgação.

Unidade Responsável
Informa o nome da unidade responsável pela Instrução Normativa

(Departamento, Diretoria ou denominação equivalente), que atua como
órgão central do sistema administrativo a que se referem as rotinas de
trabalho abjeto do documento.

2 – No conteúdo:
I – FINALIDADE
Especificar de forma sucinta a finalidade de Instrução Normativa,

que pode ser identificada mediante uma avaliação sobre quais os motivos
que levaram a conclusão da necessidade de sua elaboração.

Dentro do possível, indicar onde inicia e onde termina a rotina de
trabalho a ser normatizada.

Exemplo: “ Estabelecer procedimentos para aditamento (valor e
prazo) de contratos de aquisição de materiais e contratações de obras
ou serviços, desde o pedido até a publicação do extrato do contrato”.

II – ABRANGÊNCIA
Identif icar o nome das unidades executoras. Quando os

procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa devam ser
observados, mesmo que parcialmente, por todas as unidades da estrutura
organizacional, esta condição deve ser explicitada.

III – CONCEITOS
Tem por objetivo uniformizar o atendimento sobre os aspectos mais

relevantes inerentes ao assunto objeto da normatização.
Especial atenção deverá ser dedicada a esta seção nos casos de

a Instrução Normativa abranger a todas as unidades da estrutura
organizacional.

IV – BASE LEGAL E REGULAMENTAR
Indicar os principais instrumentos legais e regulamentares que

interferem ou orientam as rotinas de trabalho e os procedimentos de
controle a que se destina a Instrução Normativa.

V – RESPONSABILIDADES
Esta seção destina-se à especificação das responsabilidades

especificas da unidade responsável pela Instrução Normativa (órgão
central do respectivo sistema administrativo) e das unidades executoras,
inerentes á matéria objeto da normatização.

Não se confundem com aquelas especificadas no item VI deste
documento.

VI – PROCEDIMENTOS
Trata da descrição das rotinas de trabalho e dos procedimentos de

controle, conforme demonstradas no fluxograma (quando houver).

VII – CONSIDERAÇÕES FINAIS
Esta seção é dedicada à inclusão de orientações ou esclarecimentos

adicionais, não especificadas anteriormente, tais como:
a) medidas que poderão ser adotadas e/ou conseqüências para os

casos de inobservância a o que está estabelecido na Instrução Normativa;
b) situações ou operações que estão dispensadas da observância

total ou parcial a o que está estabelecido;
c) unidade ou pessoas autorizadas a prestar esclarecimentos a

respeito da aplicação da Instrução Normativa.

VIII – PROCEDIMENTOS
Com base na análise preliminar das rotinas e procedimentos que

vêm sendo adotados em relação ao assunto a ser normatizado, deve-se
identificar, inicialmente, as diversas unidades da estrutura organizacional
que têm alguma participação no processo e, para cada uma, quais as
atividades desenvolvidas, para fins da elaboração do fluxograma.

Também devem ser identificados e analisados os formulários
utilizados para o registro das operações e as interfaces entre os
procedimentos manuais e os sistemas computadorizados (aplicativos).

A demonstração gráfica das atividades (rotinas de trabalho e
procedimentos de controle) e dos documentos envolvidos no processo,
na forma de fluxograma, deve ocorrer de cima para baixo e da esquerda
para direita, observando-se os padrões e regras geralmente adotados
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Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 36/2008 AO CONTRATO N.º 038/

2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-
MT E A EMPRESA GUAXE CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO ALTERAR A
CLAUSULA SEXTA - PRAZO DE EXECUÇÃO DO TERMO DE CONTRATO
N.º 038/2008.
DATA: 20/08/2008.

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

neste tipo de instrumento, que identifiquem, entre outros detalhes, as
seguintes ocorrências:

a) inicio do processo (num mesmo fluxograma pode haver mais de
um ponto de início, dependendo do tipo de operação);

b) emissão de documentos;
c) ponto de decisão;
d) junção de documentos;
e ) ação executada (análise, autorização, checagem de autorização,

confrontação, baixa, registro etc.). Além das atividades normais, inerentes
ao processo, devem ser indicados os procedimentos de controle aplicáveis.

As diversas unidades envolvidas no processo deverão ser
segregadas por linhas verticais, com a formação de colunas com a
identificação de cada unidade ao topo. No caso de um segmento das
rotinas de trabalho ter que ser observado por todas as unidades da
estrutura organizacional, a identificação pode ser genérica, como por
exemplo: “área requisitante”.

Se uma única folha não comportar a apresentação de todo o processo,
serão abertas tantas quantas necessárias, devidamente numeradas,
sendo que, neste caso, devem ser utilizados conectores, também
numerados, para que possa ser possível a identificação da continuidade
do fluxograma na folha subseqüente e vice-versa.  Procedimento idêntico
deverá ser adotado no caso da necessidade do detalhamento de algumas
rotinas específicas em folhas auxiliares.

O fluxograma, uma vez consolidado e testado, orientará a descrição
das rotinas de trabalho e dos procedimentos de controle na Instrução
Normativa e dela fará parte integrante como anexo.

A descrição deverá ser de maneira objetiva e organizada, com o
emprego de frases curtas e claras, de forma a não facultar dúvidas ou
interpretações dúbias, com uma linguagem essencialmente didática e
destituída de termos ou expressões técnicas, especificando o “como
fazer” para a operacionalização das atividades e identificando os
respectivos responsáveis.

Deverá conter, porém, os detalhamentos necessários para a clara
compreensão de tudo que deverá ser observado no dia-a-dia, em especial
quanto aos procedimentos de controle cuja especificação não consta do
fluxograma. Inclui-se neste caso, por exemplo, a:

a) especificação dos elementos obrigatórios em cada documento;
b) destinação das vias dos documentos;
c) detalhamento das análises, confrontações e outros

procedimentos de controle a serem executados em cada etapa do
processo;

d) relação de documentos obrigatórios para a validação da operação;
e ) aspectos legais ou regulamentares a serem observados;
f) os procedimentos de segurança em tecnologia da informação

aplicáveis ao processo (controle de acesso lógico às rotinas e bases de
dados dos sistemas aplicativos, crítica nos dados de entrada, geração
de cópias back-up etc.).

Quando aplicável, os procedimentos de controle poderão ser descritos
à parte, na forma de “check list”, que passarão a ser parte integrante da
Instrução Normativa como anexo. Neste caso, a norma deverá estabelecer
qual a unidade responsável pela sua aplicação e em que fase do processo
deverá ser adotado.

No emprego de abreviaturas ou siglas deve-se identificar o seu
significado, por extenso, na primeira vez que o termo for mencionado no

documento e, a partir daí, pode ser utilizada apenas a abreviatura ou
sigla, como, por exemplo: Departamento de Recursos Humanos – DRH;
Tribunal de Contas do Estado – TCE.

Dentro do possível, a especificação das rotinas de trabalho e dos
procedimentos de controle deverá ser agrupada, inicialmente, por unidade
executora, que serão identificadas por algarismo romano. Dentro de
cada área, serão especificas as atividades inerentes a cada tipo de
situação ou operação, que serão identificadas por letras maiúsculas.

Dependendo da matéria a ser normatizada e diante da possibilidade
de uma melhor organização e compreensão das rotinas e procedimentos
a serem observados, nada impede que a forma de organização
anteriormente proposta seja invertida ou alterada.

Seja qual for a forma adotada, a especificação das ações, em
qualquer etapa do processo, deverá ser apresentada em seqüência
numérica.

Uma vez concluída a versão final da Instrução Normativa ou sua
atualização, a minuta deve ser encaminhada à unidade responsável pela
coordenação do controle interno, que aferirá a observância desta norma
e avaliará os procedimentos de controle, podendo propor alterações
quando cabível.

Devolvida a minuta pela unidade de coordenação do controle interno à
unidade responsável pela Instrução Normativa, esta a encaminhará para
aprovação e, posteriormente, providenciará sua divulgação e implementação.

IX – CONSIDERAÇÕES FINAIS
As entidades da administração indireta e a Câmara de Vereadores,

como unidades orçamentárias e órgãos setoriais do Sistema de Controle
Interno do Município, sujeitam-se à observância da presente Instrução
Normativa, executando, no caso da segunda, as atividades inerentes à
função legislativa.

Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão
ser obtidos junto à Unidade de Coordenação de Controle Interno que, por
sua vez, através de procedimentos de auditoria interna, aferirá a fiel
observância de seus dispositivos por parte das diversas unidades da
estrutura organizacional.

Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Nova Guarita – MT, 30 de setembro de 2008.

Rodrigo de Faria Veiga Viotto
Analista de Controle Interno

Aprovado:
 Antonio Jose Zanatta

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 37/2008 AO CONTRATO N.º 042/

2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA TERRANORTE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO ALTERAR A
CLAUSULA SEXTA - PRAZO DE EXECUÇÃO DO TERMO DE CONTRATO
N.º 042/2008.
DATA: 28/08/2008.

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 32/2008

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, INSTITUÍDA PELA
PORTARIA N.º 01/2008 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA,
TORNA PÚBLICO O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 32/2008,
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS/
SERVIÇOS REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE CONVIVÊNCIA
DE IDOSOS NO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT, APÓS ANÁLISE E
CONFERÊNCIA FOI ADJUDICADO O OBJETO PARA A EMPRESA
CONSTRUTORA IRMÃOS LORENZETTI LTDA, CLASSIFICADA EM PRIMEIRO
LUGAR NO GLOBAL DE R$ 208.776,71 (DUZENTOS E OITO MIL
SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS).

NOVA OLIMPIA-MT, 16 DE SETEMBRO DE 2008.

IDAMILDO DUNGA LIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERM. DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Paranatinga
AVISO DE LICITAÇÃO – Tomada de Preços n° 034/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público
para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
Tomada de Preços n° 034/2008, cujo objeto é a aquisição de
medicamentos, data da Abertura: 16/10/2008 às 13:00 horas. O Edital
e seus Anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de
Paranatinga, situada na Av. Brasil, n° 1900, Centro, informações pelo
fone: (66)3573-1329.

AVISO DE LICITAÇÃO – Tomada de Preços n° 035/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
Tomada de Preços n° 035/2008, cujo objeto é a aquisição de
combustível (óleo diesel e gasolina comum), data da Abertura: 17/
10/2008 às 13:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados
na sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga, situada na Av. Brasil, n°
1900, Centro, informações pelo fone: (66)3573-1329.

Fábio Ricardo da Silva Reis
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
AVISO DE LICITAÇÃO
 CONVITE N.º 013/2008

A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Pontes
e Lacerda, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia 07 de outubro do corrente ano, às 09:00 horas, na sede da
Prefeitura Municipal, sito Av. Marechal Rondon, 310,  centro, licitação na
modalidade Convite, destinada a selecionar a melhor proposta para
contratação de empresa para prestação de serviços na elaboração de
projetos executivos de estruturas metálicas e fundações com Infra-

Estrutura de concreto, detalhamento de fabricação e montagem de ginásio
poliesportivo, com área equivalente a 2.960 metros quadrados.

Pontes e Lacerda, em 30 de outubro de 2008.

ANTONIO CARLOS BERNARDELLI
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Poxoréu
Lei n° 1.229/2008  Em 10 de setembro de 2008

FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE – PREFEITO E SECRETÁRIOS
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, ESTADO DE MATO GROSSO,
PARA O QUADRIÊNIO DE 2009/2012, A QUE SE REFERE O ARTIGO 29,
INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com o
art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I :

Art. 1º - O subsídio do Prefeito, Vice – Prefeito e Secretários
Municipais do Município de Poxoréu, a que se refere o art. 29, Inciso V, da
Constituição Federal, para o quadriênio de 2009/2012 é fixado nos
seguintes valores:

I – PREFEITO: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
II – VICE – PREFEITO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
III – SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: R$ 3.000,00 (três mil reais)

Art. 2º - Os Subsídios de que trata o Art. 1°, Item I, II e III é fixado em
parcela única, obedecido às disposições contidas no Art. 37, Inciso X e
XI, Art. 169 da Constituição Federal e Art. 19 da Lei Complementar n° 101,
de 04 de maio de 2000.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2009, revogados as disposições
em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 10 de
setembro de 2008.

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 10 de setembro, no Jornal Oficial dos Municípios e no site
oficial do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica de
Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

PROF. GAUDÊNCIO FILHO ROSA DE AMORIM
Secretário de Administração

Lei n° 1.230/2008 Em 29 de setembro de 2008.

“Dispõe sobre autorização para abertura de créditos adicionais
suplementares e dá outras providencias”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com o
art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir corrente
exercício, créditos adicionais suplementares no valor de R$ 60.000,00
(Sessenta mil reais).

Órgão: Secretaria de Saúde
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Unidade: Gabinete do Secretário
Função: Saúde
Sub-Função: Atenção Básica
Projeto/Atividade: Manutenção e encargos com a Secretaria de Saúde.
Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 29 de
setembro de 2008.

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 29 de setembro, no Jornal Oficial dos Municípios e no site
oficial do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica de
Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

Thiago Ferreira de Morais Oliveira
Coordenador de Assuntos Jurídicos

Lei n° 1.231/2008 Em 29 de setembro de 2008.

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o Hospital e
Maternidade São João Batista e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com o
art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio
com o HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JOÃO BATISTA, para repasse
financeiro de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) para fins de melhoria do
atendimento aos usuários dos Serviços Públicos de Saúde no Município
de Poxoréu – MT.

Parágrafo Único – Os recursos de que trata o caput serão repassados
a instituição supra mencionada em 05 (cinco) parcelas de R$: 12.000,00
(Doze mil reais), a partir de setembro de 2008.

Art. 2º - As despesas serão promovidas na seguinte classificação
orçamentária:

Órgão: Secretaria de Saúde
Unidade: Gabinete do Secretário
Função: Saúde
Sub-Função: Atenção Básica
Projeto/Atividade: Manutenção e encargos com a Secretaria de Saúde.
Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a 1º de setembro de 2008, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 29 de
setembro de 2008.

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 29 de setembro, no Jornal Oficial dos Municípios e no site
oficial do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica de
Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

Thiago Ferreira de Morais Oliveira
Coordenador de Assuntos Jurídicos

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
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Prefeitura Municipal de Rondolândia
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E

SERVIÇOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0525/2008.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2008.
2º ATO
A pregoeira oficial do Município de Rondolândia – Estado de Mato

Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 0110/GP/PMR/06, de 10
de agosto de 2006, através de sua Pregoeira nos exatos termos da Lei
10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores PUBLICA
DIARIO OFICIAL, para o conhecimento de todos e quaisquer interessados
que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 012/2008 – 2º ATO, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 0525/2008, cuja abertura das propostas deu-se no dia 25/09/2008 as
10:00 hs, A Comissão Permanente de Licitação constata o não
comparecimento e de nenhum Licitante no dia e hora marcada.  Observando
os tramites legais do processo administrativo na forma da Lei, a Comissão
Permanente de Licitação resolve prorrogar a abertura da licitação para o
dia 10/10/2008 as 10:00 horas, Resolve ainda, encaminhar os presentes
autos ao Gabinete do Prefeito para conhecimento e orientações posteriores.

Publique-se, Cumpra –se, Registre-se.
Rondolândia/MT, em 25 de setembro de 2008.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Tabaporã
PORTARIA Nº. 361/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da Sra. VANESSA JECIMAR
FERNANDES DA SILVA, servidora ESTÁVEL no cargo de MERENDEIRA,
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1009778 SSP/MS e, inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 923.714.181-53, da Classe
2 – Nível II para perceber na categoria da Classe 2 – Nível III,
correspondente ao Valor de R$ 415,00 (Quatrocentos e quinze
reais), de acordo com as Leis Municipais nº. 423/2003, 649/2007 e, de
acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 29 de Setembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA N.º 057/PREVIPORÃ/2008

 “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA a
servidora. ELSA CORDEIRO ALVES PEREIRA.”

A Secretária Municipal de Administração - Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de TABAPORA,
Estado de MT, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 15,
da Lei Municipal n.º 482/2004, de 14 de Dezembro de 2004, que rege a
previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, a servidora Sra.
ELSA CORDEIRO ALVES PEREIRA, efetiva no cargo de AGENTE DE
LIMPEZA PUBLICA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com
vencimentos integrais, a partir de 24 de Agosto de 2008 e término em 22
de Outubro de 2008, conforme processo administrativo do PREVIPORÃ,
n.º 2008.05.0030P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

TABAPORA - MT, 25 de Agosto de 2008.

RENATA DE MELO SOUZA AUGUSTO
Secretária Municipal de Administração

Homologo:
Paulo Rogério Riva
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 056/2008

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício Auxílio-Doença ao servidor
Jaime Loregian.”

A Secretária de Administração do Município de Tabaporã, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.
15, da Lei Municipal n.º 564/2006, de 06 de junho de 2006, que rege a
previdência municipal;

Resolve:

Art. 1º Prorrogar o benefício Auxílio-Doença, ao Sr. Jaime Loregian,
brasileiro, outros, portador da cédula de identidade n° 3020464081 SJS/
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RS e CPF n.º. 104.357.190-68, efetivo no cargo de Motorista, lotado na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme última
remuneração de contribuição, a partir de 22/08/2008 com término em 05/
10/2008, conforme processo administrativo do PREVIPORÃ, n.º
2008.05.0028P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Tabaporã - MT, 22 de Agosto de 2008.

RENATA DE MELO SOUZA AUGUSTO
Secretária Municipal de Administração

Homologo:
Paulo Rogério Riva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de União do Sul
DECRETO Nº 504, DE 29 DE SETEMBRO DE 2008.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
do Exercício Financeiro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e embasado no inciso
I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 287, de 12 de dezembro de 2007 (Lei
Orçamentária do Exercício de 2008);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do exercício
financeiro de 2008, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
11.000,00 (onze mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(24) 04.122.0003.2.003-3190.13.00.00.00-Obrigações Patronais

       R$   11.000,00.

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no
artigo 1º deste Decreto, fica anulada igual importância da seguinte dotação
orçamentária:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(23) 04.122.0003.2.003-3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vant. Fixas

R$   11.000,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de setembro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 134/2008.

Data: 29/09/2008.
Concede féria proporcional de 10 (dez) dias, a título de antecipação,

ao funcionário que menciona e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto
no art. 97,  § 2º, da Lei Complementar nº 007, de 29 de fevereiro de 2008
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pelo funcionário
abaixo identificado;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida féria proporcional de 10 (dez) dias, a título
de antecipação de férias, ao funcionário Sr. MANOEL SILVANO –
Secretário Municipal de Obras e Viação, portador do R.G. nº 2045385-0
SSP/MT e do CPF nº 559.770.149-53, no período de 30 de setembro até
09 de outubro de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de setembro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Ato nº 152/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE, Sr. MURILO
DOMINGOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 3.114.142-
SSP/SP e do CPF/MF 242.393.308-82, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

Considerando o contido no Processo Administrativo Disciplinar nº
014/2008, instaurado pela Portaria nº 005 de 19/03/2008, cujo julgamento
final pela Autoridade Instauradora se deu em 19/03/2008, resolve:

ACOLHER em todos os seus termos o relatório e julgamento
proferidos, por estarem de acordo com as provas dos autos, para
APLICAR A PENA DISCIPLINAR DE SUSPENSÃO DE 30 (TRINTA) DIAS
CONVERTIDA EM MULTA, à servidora CONCEIÇÃO VANDERLINA
CAETANO MOREIRA, número de matrícula 7633, merendeira concursada,
lotada na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, em
razão de descumprimento do dever funcional capitulado nos incisos I e
III, do art. 126; bem assim, por incorrer na infração tipificada no art. 140,
§ 2°, todos da Lei Complementar Municipal n.º 1.164/91, que estabeleceu
o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Várzea Grande –
MT, retroativamente à data do julgamento final.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 16 de setembro de 2008.

FAUSTINO ANTÔNIO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2008

REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de
seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com
critério de julgamento de menor preço por global, tendo como
objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARA 06 (SEIS) MESES
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FÓRMULAS INFANTIS
DE SEGMENTOS E COMPLEMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, com realização prevista
para o dia 15 de Outubro de 2008, às 09h30min (horário de Brasília).
O Edital completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, na
Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão Permanente de
Licitação, nos dias úteis das 14h00min às 17h30min, sito Avenida Castelo
Branco, 2500 – Várzea Grande/MT e nos sites: www.comprasnet.gov.br
e www.varzeagrande.mt.gov.br .

Várzea Grande-MT, 25 de Setembro de 2008.

Luciano Raci de Lima      Rachid Herbert Pereira Mamed
     Pregoeiro                   Secretário Municipal de Fazenda
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Processos Administrativos Disciplinares nºs: 019, 021 e 024,

todos de 2008.

Processados:
PAD nº 019/2008 – LINDOMAR BENDITO DO NASCIMENTO;
PAD nº 021/2008 – IGOR MONTEIRO MARTINEZ;
PAD n° 023/2008 – JOSÉ CARLOS SOBRINHO;
PAD nº 024/2008 – OTAIR RODRIGUES RONDON;
PAD n° 028/2008 – SILVANA DA COSTA
Fatos Investigados: abandono de cargo – art. 148 da Lei

Complementar Municipal nº 1164/91.

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão Permanente de Sindicância e Processo
Administrativo Disciplinar, instruída pela Portaria nº 284/2007 e tendo em
vista o disposto no artigo 148 da Lei Municipal nº 1164/1991 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Várzea Grande), cita, pelo presente
edital, os servidores abaixo relacionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir da publicação deste, comparecerem à sede da Comissão
Processante Permanente, da Secretaria Municipal de Administração, sito à
Avenida Castelo Branco, nº 2500, Paço Municipal Couto Magalhães, bairro
Água Limpa, em Várzea Grande – MT, Fone: 3688-8169, a fim de que
apresentarem defesa escrita, dentro de 15 (quinze) dias, nos processos
disciplinares que respondem, sob pena de revelia:
1 ) PAD nº 019/2008 – LINDOMAR BENEDITO DO NASCIMENTO,
agente de segurança e manutenção concursado;
2 ) PAD nº 021/2008 – IGOR MONTEIRO MARTINEZ, agente
administrativo concursado;
3 ) PAD n° 023/2008 – JOSÉ CARLOS SOBRINHO, agente
administrativo concursada;
4 ) PAD nº 024/2008 – OTAIR RODRIGUES RONDON, professor
concursado;
5 ) PAD n°  028/2008 –  SILVANA DA COSTA,  merende i ra
concursada.

Várzea Grande, 30 de setembro de 2008.

Silvia Martins Rocha Marques
Presidente da Comissão

OAB/MT/7.177

PORTARIA Nº 07/2008 – SMEC/VG

O Secretário Municipal de Educação e Cultura de Várzea Grande, no
uso de suas atribuições legais, e com base nas Leis Municipais n.°s
1.164/91 e 2.380/01,

R E S O L V E:

Art.1°- Designar a Professora e Coordenadora Pedagógica GISLAYNE
SUZI MENDES DE SOUZA, brasileira, lotada no CMEI “ANTÔNIO AMORIM
DE CAMPOS”, portadora da C.I. RG. n.º 1035513-8-SJ/MT e CPF.:
776.889.961-04, para assumir o cargo de Direção de mencionado Centro
Educacional, substituindo a Diretora Maria Auxiliadora de Campos Leite
que goza de afastamento para exercício de Atividades Políticas desde 05
de julho do corrente ano.

Art.2°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Várzea Grande-MT, 08 de setembro de 2008.
    Isac Abrão Nassarden

Secretário Municipal de Educação e Cultura

 Murilo Domingos
    Prefeito Municipal

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

PORTARIA Nº 008/2008 – SMEC/VG

Institui o Grupo de Trabalho responsável pela organização do Processo
educativo para o ano letivo de 2.009 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE VÁRZEA
GRANDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade
de instituir uma Comissão para proceder à organização do Processo
Educativo no Município para o ano letivo de 2.009,

R E S O L V E:

Art.1°- Instituir a Comissão responsável pela reorganização do
processo educativo no município com a finalidade de proceder à análise,
discussão e elaboração das Portarias que nortearão o processo de
atribuição de classes e/ou aulas, o calendário escolar, os critérios de
composição do quadro de pessoal e do processo de remoção na Rede
Municipal de Educação para o ano de 2.009.

Art. 2°- Compõe a Comissão:
1. Catarina Monteiro Mayer/SMEC
2. Odinéia Terezinha do Prado Oliveira/SMEC
3. Neide Conceição Pereira Leite Rondon/Educação Especial-SMEC
4. Fátima Abrão Nassarden Paiva/Educação Infantil-SMEC
5. Jucilene Oliveira Moura/SINTEP
6. Francilene de C. Coelho de Oliveira/EMEB Ângela Jardim
7. Joceli Isabel Pereira Leite/CMEI Lucimar Sacre de Campos
8. Conceição M. de Morais/EMEB Padre Luis
9. Camila Coutinho Ribeiro/Assessoria Jurídica-SMEC
10. Mariá Aparecida Oliveira/EMEB Benedita Bernardina

Art.3°- A Comissão será presidida pelo Secretário de Educação e Cultura.

Art. 4.°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Várzea Grande-MT, 29 de setembro de 2008.

Isac Abrão Nassarden
   Secretário Municipal de Educação e Cultura


